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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Agudo
GABINETE DA PRESIDÉNCIA

JUSTIFICATIVA

Através deste Projeto de Lei, pretendemos

inserir no calendário que estabelece os feriados municipais, o "DIA

DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO" (EMANCIPAÇÃO), em data de 16 de fevef/

reiro, e, o "DIA DO GAÚCHO" em data de 20 de setembro. Para viabi—/
lizar & medida, face a legislação Federal, expressa pelo Decreto—//
Lei nº 86, de 27.12.66, suprimir do calendário de feriados munici—/

pais já existente, dois feriados de abrangência nacional: Sexta-Fei-

ra Santa e o Dia de Finados, a exemplo do que vem ocorrendo em ou—/
tras comunas do Estado.

Daí a razão do presente Projeto de Lei, /
que dêâde já temos certeza receberá o indespensável apoio de todos

os nobres vereadores desta Casa.
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